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ESTADO DE SERCIPE

PARECER N9 197/2023 - PGM

REFERÊ clA: Pregão Eletrônico o 612023 - sRP oo4.2023 do Fundo Municipal desaúde

A§SUÍ{TO: pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para aquisição de medicamentos de modo a

atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde

INÍERESSADO: Secretáriâ Municipal de Saúde

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise iurídica da legalidade do

pregão Eletrônico 06/zoz3, visando a contratação de empresa para eventual âquisição de medicamentos

list;os na tabela da ABC Farma de modo a atender as necessidades da secretária Municipalde Saúde.

É o necessário.

II - DO DIRE]TO

Nos termos do parágrafo único do artigo 38 dâ Lei Federal n.s 8.666/93 deve o lurídico analisar a

minuta do edital e do contrato sob o aspecto da legalidade, ou seia, se atendidos as exigências legais Íixadas

nas diversas leis que disciplinam a matéria. Assim as licitações na modalidade de pregão são regulamentadas

pela Lei Federal 70.52Ol2OO2, os editais precisamente no inciso lll, do artigo 4e, vejamos:

,Alt,39AÍdseprePolotóriddoPregãoobsentoníoseguinte:l-ooutoridodecompetente

iustiÍicaúanecessidodedecontrotoçãoedeÍiniráoobjetodocertome,osexigênciosde
hobilitoção, os critérios de dceitoção e ptopostos, sonções por inodimPlemento;

Art. 4e A Íase externo do pregão será iniciodo com o convocação dos intercssddos e obseÍvoró

os seguintes regrds;

ttt - do editol constorõo todos os elementos defrnidos no Íormo do inciso I do ort. 3e, os nonnos

que dlsciplinorcm o procedimento e a minuto do contruto, quondo for o caso'"

É imprescindível, na fâse interna ou preperatória do processo licitatório, a minuta do edital e do

contrãto.

Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração

das minutas, sendo respeitados a nêcessidade e conveniência da contrâtação; se os pressupostos legais para a

contratação estão presentes (desde â solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática

de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais conio quantificação da necessidade administrativa,

pesquisa de preços, estimativa da contratação); deflnição do objeto de forma clara, concisa e obietiva;

definição da modâlidade a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento'
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Analisando os âutos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicâção do objeto de forma precisa, há
critério de aceitação do objeto e prazos e a justificâtiva paÍa a contratação.

Ademais, a minuta do edital, assim como minuta do contrato, é parte do processo em análise,
estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da
designação do Pregoeiro e de suâ equipe de apoio, portanto, verifica-se que ambos atendem os rêquisitos
exigidos pela Lei ne 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis ao caso sob análise.

A} DA MODATIDADE ADOTADA: PREGÃO ETETRÔNICO

o nosso ordenamento jurÍdico possui duas leis e decretos que integram o rol de normas gerais
sobre procedimentos licitatórios, quâis seja a Lei ns 1.0.520/2002, Lei ne 8.666/93 e Decreto Fêderâl ne

70.02412079. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei ns 70.52012002, informa o objeto no art. 1s,
assim descrito:

"Art, 7e. Poro aquisiçõo de bens e seryiços comuns, poderú ser ddotddo o licitdção no
modolidode pregão, que será regido por esso Lei.

Pdrógraio único. Considerom-se bens e seruiços comuns, pora fins e eÍeitos deste drtigo,
oqueles cujos pddtões de desempenho e qudliddde possom ser objetivomente deÍinidos pelo
editol, por meio de especificoções usuois no mercodo."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto serviço
comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local.

Considerando que o deseio do Podêr Público obietiva â contratação de empresa pare aquisição
de medicamentos de modo â atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, nos faz afirmar que
a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla
competitividâde, isonomia e a redução de despesas burocÍátlcâs atinentes aos demais procedimentos
licitatórios, tendo em vista e celeridade processual.

B) DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de Mênor preço por item

A escolhâ atende ao que determina o inciso X, do art.4e da Lei ne 10.520/2002 e o inciso V do
Artigo 8e do Decreto ne 3.555/2000 com redação semelhante, ve.iamos:

"poro julgdmento e classilicação dos propostds, setá odotddo o ctitério de menor preço,
obseruodos os ptdzos móximos poro Íornecimento, os especilicações técnicds e pdrômetros
minimos de desempenho e qudlidade deÍinidos no editdl;,,

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina o art.40, inc
Vll da Lei ns 8.666/93.

)
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c) Do EDTTAT

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável ao
presênte caso, ou seja, a Lei ne 10.520/2002, Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações, Decreto ns
3.555/2000 e Decreto 70.O24/2019.

lmportante ressaltar que esta Assessoria JuÍídica se atém, tão somente, a questóes relativas à

legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observaÍ a legislação

supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. não nos competindo nenhuma consideração
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os
parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei ne 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser
contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram mencionados
anteriormente, destacamos os seguintes: Analisando a Minuta do Edital verificou-se que esta atende todas as

exigências do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade a modalidade Pregão
Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução, além do critério de julgamento ou tipo
de licitação menor preço, faz menção a legislação aplicável ao presente editâ1, indica a data, horário e endereço
eletrônico onde será recebida a documentação e proposta.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta destaca com cleÍeza o obieto desta liciteção,
qual seja, a contratação de empresa para aquisição de medicamentos de modo a atender as necessidades da
Secretária Municipal de Saúde, conforme condiçôes, quantidadês e êxigênciãs estabelecidas, ê no seu termo
de referência informa, detalhadamente, a especificâção dos itens que serão licitados.

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame, impedimentos e
forma de credenciamento.

Está previsto no edital a forma de envio das propostas de preços, abertura da sessão pública, da
formulação dos lânces e do julgamento das propostâs respectivamente.

Para pârticipação nesta licitâção, o edital prevê condições/exigências que deverão ser atêndidas
pelas empresas licitantês, estas exigências estão previstas nos art.27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram
nesta minuta de edital a obrigatoriedade de apresentação dos documentos: ê - habilitação jurídica, b -

regularidade fiscal, c - regularidade trabalhista, d - qualificação econômico-flnanceira, e - qualificação técnica e
f - outros documentos de habilitação, estando portanto íespeitadas as exigências do inc. Xlll, do art. 4s da Lei
nel9.521/2002 e afts. 27 a 31 da Lei de Licitações.

Atendendo o inciso Vlll, do art. 40 da Lei ns 8.666/93, está previsto no edital sobre impugnação
do ato convocatório e o acesso às informações, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que
serão fornecidas informâções e esclarecimentos relativos à licitação.

No que se refere às penalidades, o êdital apresenta o rol de infrações que poderão acarretar a
aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais, estando
presente no editâl e na Minuta do Contrato, indicando as sançóes administrativâs, obedecendo ao inc. lll, do
art.40 da Lei ne 8.666/93.
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Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão presentes os
requisitos exigidos pelos arligos 27 a 3L, bem como o artigo 40, da Lei ne. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que este.ia apto para a produção dos seus efeitos.

D} DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da Lei ne

8.666/93

O contrato em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da

seguinte forma: cláusulâ referente ao objeto; prazo de execução e local de entrega; do recebimento; do valor;
dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão contratual; da gestão e

fiscalização; da legislação; casos omissos e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências prêvistãs nô artigo
supracitado

Conforme podemos verificar, pela análise do edital do presente processo, a Comissão de
Licitação do Município respeitou, in cosu, aos princípios da supremacia do interesse público, eficiência,
economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatóÍio.

Diante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação procedeu, em todos os
atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da matéria,
especialmente à Lei ne 10.520/02 e à Lei np 8.666/93 e ao Decreto ne 5.450/05 ê Decreto Fêderal n.
1O.02412019, atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entendemos apto a ser
submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais.

ID CONCTUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhoÍ juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica
dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise dessa Procuradoria, opinamos pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do
contrato, recomendando-se a continuidade do presente Pregão Eletrônico, ha.ia vista a ausência de óbice
jurídico para tanto.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, L4 de junho de 2023

Victor Menezes Martins Cardoso
Procuradoria-Geral do Município - DIRpAD
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